
PREFEITURA DO MUNICÍPIO OE INTERESSE TURÍSTICO OE 
i 

NAZARE PAULISTA 
C Í DADE PRESÉP I O 

ESTADO DE SAO PAULO 

LC.`J
CONSTRUIS °° U.1A noV♦ HISTÓRIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 038/2023 
PROCESSO N.° 1152/2023 

OBJETO: Contratação de serviços especializados de transporte escolar, com veículos tipo carro de 
passeio, vans, peruas e similares, com motorista, atendendo a demanda de alunos das redes 
municipal e estadual do município de Nazaré Paulista - SP, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência — Anexo I. 

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 08/08/2023 
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h00min. (horário de Brasília — DF). 
FIM DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 8h45min. (horário de Brasília — DF). 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bnc.org.br
MODO DE DISPUTA: "Aberto". 
TEMPO DE DISPUTA: 10 (dez) minutos 
A sessão será conduzida pelo Pregoeiro designado e Equipe de Apoio, devidamente nomeados 
através da Portaria n° 457/2022, de 02 de setembro de 2022. 

ATENCÃO 
Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO devem ser anexados EXCLUSIVAMENTE  na plataforma da 
BNC- Bolsa Nacional de Compras, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das 
propostas, conforme item 4.2 do Edital, sob pena de INABILITACÃO conforme artigo 26 do 
DECRETO 10.024/2019. 

ESCLARECIMENTOS: 
Esclarecimentos a respeito de dúvidas de caráter técnico e de interpretação dos termos do Edital 
deverão ser formalizados, obrigatoriamente, por escrito, endereçado, aos cuidados da Divisão de 
Licitações e Contratos, devidamente protocolados no Gabinete, podendo para efeito de agilização, 
ser transmitidos via e-mail ou pela plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, através 
do telefone (42) 3026-4550 ou e-mail contato (a~bnc.org.br, em até três dias úteis anteriores a data 
fixada para abertura do certame, conforme artigo 23 do Decreto 10.024/2020. 
Divisão de Licitações — Rua Cel. Benedito Bueno, n° 65 — piso superior — Centro, Nazaré Paulista, 
SP, CEP 12.960-000, telefone (11) 4597-1526, ramal 231 — e-mail: preaao (a~nazarepaulista.sp.gov.br. 
Os esclarecimentos prestados serão disponibilizados no Setor de Licitações e Contratos e na 
plataforma da BNC- Bolsa Nacional de Compras, bem como os demais atos relacionados, a este 
certame. 
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A Prefeitura do Município de Nazaré Paulista, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 
45.279.643/0001-54, torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, de acordo 
com o disposto neste Edital. 

Este certame será regido pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, 
no que couberem, as disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n.° 147/2014 de 07 de/ ..m
agosto de 2014 (que altera a Lei Complementar 123/2006), bem como do Decreto n° 3.555, de 08 cé 
agosto de 2000, Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015 e Decreto n° 5.450, de 31 de maio ce 
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2005 e o Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019; e ainda Decreto Municipal n° 3.519 de 30 de 
junho de 2022. 

As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento 
convocatório. 

Integram este Edital os Anexos: 

I. Termo de Referência 
II. Proposta Comercial 
III. Termo de Credenciamento 
IV. Modelo de Declaração de Habilitação 
V. Modelo de Declaração de cumprimento ao art. 7°, XXXIII da Constituição Federal 
VI. Modelo de Declaração de Ausência de Impedimento para contratação 
VII. Termo de Comprometimento- Lei n.°123/2006 
VIII. Informações Complementares 
IX. Termo de Adesão 
X. Indicação de Usuário do Sistema 
Xl. Regulamento para Demonstração dos Sistemas 
XII. Minuta do Contrato 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

1.1. O edital completo poderá ser retirado no local indicado no preâmbulo deste Edital, até o 
último dia útil anterior à data da sessão de abertura, das 09h00 às 16h00, nos dias de expediente 
desta Prefeitura, ou através do sítio da licitadora na internei (http://www.nazarepaulista.sp.gov.br). No 
ato da retirada, o interessado deverá verificar o respectivo conteúdo, não se admitindo reclamações 
posteriores. 

1.2. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa Nacional de Compras. 

2. PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao 
objeto desta licitação, que atendam às exigências de habilitação e que apresentem toda a 
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto à BOLSA NACIONAL DE COMPRAS. 

2.2. Não será permitida a participação: 

2.2.1. De empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

2.2.2. De interessados que se encontrem sob dissolução ou liquidação; 

2.2.3. De consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.2.4. Daqueles que tenham sido punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com esta 
Prefeitura, ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou estejam 
impedidos de licitar e contratar nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520/02. 
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2.2.5. As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem fazer uso dos benefícios 
da Lei Complementar 123/2006, deverão informar sua condição de ME- EPP no campo próprio do 
sistema quando do cadastro da proposta sem, contudo, identificar-se, sob pena de desclassificação. 

2.2.6. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não proceda da forma estabelecida no 
item anterior, interpretar-se-á como renúncia tácita aos benefícios da Lei Complementar n° 123/2006. 

3. CRENDENCIAMENTO NA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

3.1. Para participação no pregão o interessado deverá previamente se credenciar junto a 
BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, até 1 (uma) hora antes do horário fixado para o recebimento das 
propostas, de forma direta ou através de empresa associada. 

3.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato, com firma reconhecida operador devidamente cadastrado em qualquer 
empresa associada à BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.orq.br.

3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 

3.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do cadastro ou por iniciativa da BNC —
BOLSA NACIONAL DE COMPRAS. 

3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC — BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

3.6. O cadastro do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.7. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante participante 
do certame, que pagará à Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao plano definido pela Bolsa Nacional de Compras e contratado pelo licitante, a 
título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com 
o regulamento operacional da BNC — Bolsa Nacional de Compras. 

3.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante. 

3.9. A Prefeitura Municipal de Nazaré Paulista não se responsabilizará por qualquer tipo de 
problema que venha a ocorrer no processo de cadastramento e que impeça o licitante de participar do 
certame. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE LICITAÇÃO 

4.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.bnc.org.br os licitantes poderão 
encaminhar a proposta, devendo manifestar o pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, 
concomitantemente com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos no edital PROPOSTA  com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do 
recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

4.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.4. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I — Termo 
de Referência deste edital. 

4.5. A Proposta de Preços Inicial deve incluir, obrigatoriamente, todas as despesas com 
impostos, taxas, fretes e quaisquer outras que venham a incidir sobre o produto a ser fornecido; 

4.6. A validade da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública do pregão. 

4.7. A cotação apresentada e levada em conta para efeito de julgamento será da exclusiva e 
total responsabilidade do Licitante, não lhe cabendo, após a abertura da sessão, o direito de desistir 
da proposta apresentada ou de pleitear quaisquer alterações. 

4.8. Até a abertura da sessão, os Licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
anteriormente apresentadas. 

4.9. A avaliação das propostas apresentadas será feita com a observância dos critérios 
estabelecidos no ANEXO I deste Edital. 

4.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.11. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

4.12. Os documentos que compõe a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso ao publico após 
encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 
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5.1.1. Valor unitário; 

5.1.2. Marca (Quando solicitado no Termo de Referência); 

5.1.3. Fabricante (Quando solicitado no Termo de Referência); 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Licitante será o único responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no pregão eletrônico com relação ao presente certame, assumindo como firmes e verdadeiras 
suas propostas e lances, não se responsabilizando a Prefeitura Municipal de Nazaré Paulista por 
quaisquer danos decorrentes de uso indevido de login e senha de acesso do Licitante, ainda que por 
terceiros. 

6.2. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Edital e seus 
Anexos. 

6.3. Caberá ao fornecedor e seu representante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante. 

6.4. Após o horário previsto no Edital para envio das propostas, terá início à sessão pública, com 
divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 
propostas. 

6.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre pregoeiro e os licitantes. 

6.7. Aberta a etapa competitiva, na data e horário especificados, os representantes dos interessados 
deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
Licitante será imediatamente informado do seu recebimento, horário de registro e valor. 

6.8. Durante o transcurso da sessão pública, o Pregoeiro poderá selecionar para a etapa competitiva 
quantos itens/lotes achar conveniente. Assim sendo, para os casos em que houver diversos 
itens/lotes a serem disputados, poderá haver a seleção e disputa de forma simultânea de mais de um 
item/lote. 

6.9. Somente serão aceitos lances cujos valores forem INFERIORES/SUPERIORES ao último lance 
que tenha sido registrado no sistema, não sendo aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, 
prevalecendo, neste caso, aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
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6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o 
critério de julgamento adotado no edital. 

6.11. A etapa de lances da sessão terá duração inicial de 10 (dez) minutos para os lances livres, 
abertos e sucessivos, sendo que havendo lances nos últimos 2 (dois) minutos da disputa, a etapa 
será automaticamente prorrogada por mais 2 (dois) minutos. Quando não houver novo lance, 
passados os 2 (dois) minutos últimos, o sistema encerrará a competição. 

6.11.1. Finalizada a etapa de lances abertos, o sistema ordenará os melhores valores por ordem de 
vantajosidade. A proposta inicial também é considerada o primeiro lance. 

6.11.2. Se inexistirem lances além das propostas iniciais, serão utilizados critérios de desempate 
(art. 36 e 37 do Decreto 10.024/19). E se ainda assim persistir um empate, o sistema realizará um 
sorteio eletrônico entre as propostas empatadas. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14. Caso a proposta de menor valor não seja aceitável por consignar preço inexequível, assim 
considerado aquele que for simbólico, irrisório, de valor zero ou manifestamente incompatível com o 
custo do bem licitado, o Pregoeiro a desclassificará e examinará a proposta subsequente, verificando 
a sua aceitabilidade e assim sucessivamente, até a apuração da melhor proposta e que atendam os 
termos deste Edital. 

6.15. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital. 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 
realizados. 

6.17. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão, 
na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica na Plataforma BNC 
divulgando-se a data e hora da reabertura da sessão. 

6.18. Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor 
mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma 
disputa frustrada por falta de tempo hábil. 

6.19. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento 
de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, 
findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o 
Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que 
tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir 
sobre sua aceitação. 
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6.20. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor, proposta) imediatamente após 
o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro 
acerca da aceitação do lance de menor valor; 

6.21. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os art. 44 e 45 da LC 123/2006, o 
pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da ME/EPP/MEI. Após o desempate, poderá 
o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso não atinja o valor de referência definido pela 
administração pública. 

6.22. Após o término da etapa competitiva, o Licitante que tiver ofertado o menor preço desde que 
este seja igual ou inferior ao limite de aceitação e não seja manifestamente inexequível, será 
convocado primeiramente para a fase posterior de habilitação. 

6.23. Caso o Licitante classificado em primeiro lugar não cumpra os requisitos da sua habilitação, 
será convocado outro Licitante, observada a ordem de classificação, iniciando-se o procedimento 
previsto neste Edital, não ficando o novo Licitante convocado obrigado a contratar pelo preço ofertado 
pelo Licitante anteriormente inabilitado. 

6.24. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação 
até o recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item. 

7. DA PROPOSTA ESCRITA 

7.1. A Empresa vencedora deverá enviar a Proposta (ANEXO II), com os valores oferecidos após a 
etapa de lances, em 01 (uma) via rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 
Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica, endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência e conta bancária em 
nome da empresa, data e assinatura do Representante Legal da proponente, no prazo estipulado no 
item 9.1, deste Edital. 

8. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

8.1. Para as empresas que participarem usufruindo dos benefícios do enquadramento como ME ou 
EPP, deverá apresentar para feito de comprovação, i  M dos documentos a seguir: 
Declaração/certidão de enquadramento expedida pela Junta Comercial; ou Balanço Patrimonial e 
Demonstrações do resultado do exercício — DRE do último exercício social exigível, comprovando ter 
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do artigo 3° da Lei 123/06; ou 
comprovante de estar a licitante enquadrada no Simples Nacional. 
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8.1.1.  Para a habilitação todos licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, 
deverão apresentar a Documentação, na seguinte conformidade: 

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 

8.2.1. Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de
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Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

8.2.1.1. Os documentos descritos no subitem °a" deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 

8.2.2. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade assim o exigir; 

8.2.3. Documento de identidade e CPF dos sócios/proprietários; 

8.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
deste certame; 

8.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes 
Certidões Negativas de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativas: 

8.3.3.1. Prova de regularidade para com a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n°1.751, de 2 de outubro de 2014; 

8.3.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; no caso de empresas situadas no 
Estado de São Paulo, será exigida para efeito de comprovação de regularidade, a Certidão Relativa 
aos Débitos Inscritos na Dívida Ativa (Artigo 1°, I, § 1°, da Portaria CAT n° 20 de 01/04/1998 — Norma 
Estadual); 

8.3.3.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal Mobiliária. 

8.3.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 
meio da apresentação do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS; 

8.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 

8.3.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

8.3.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, por parte 
de ME ou EPP, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos 
termos do Art. 43, §10, da Lei Complementar 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 
155/2016; 
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8.3.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.3.6.1, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-
se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 
licitatório, nos termos do art. 4°, inciso XXIII, da Lei n° 10.520/02. 

8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 
judicial da sede da licitante. 

8.4.2. Poderão participar da licitação empresas que estejam em recuperação judicial. 

8.4.2.1. Das empresas em recuperação judicial, será exigido a apresentação, durante a fase de 
habilitação, do Plano de Recuperação já homologada pelo juízo competente e em pleno vigor, sem 
prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecida no 
Edital. 

8.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

8.5.1. Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal, de que cumpre o disposto no art. 7°, XXXIII da Constituição Federal, conforme modelo nos 
anexos deste Edital. 

8.5.2. Declaração do licitante de inexistência de fatos impeditivos para a habilitação da licitante, no 
presente certame conforme modelo nos anexos deste Edital. 

8.5.3. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação conforme modelo nos anexos 
deste Edital. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos relativos à HABILITAÇÃO, juntamente com seus anexos, deverão ser 
entregues em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados 
da data do encerramento da sessão pública virtual de disputa de lances, juntamente com a 
PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao lance vencedor, no seguinte endereço: Paço Municipal Maria 
Tereza Pinheiro Ramos - A/C Pregoeiro — Praça Cel. Antônio Rodrigues dos Santos, n° 16 — Centro —
Nazaré Paulista/SP - CEP 12960-000 

9.1.1. Os documentos, anexados à plataforma BNC, com autenticação digital não precisarão ser 
encaminhados novamente. 

9.1.2. Conforme artigo 49, II, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, o licitante que não 
entregar a documentação exigida no Edital, sofrerá sanções, conforme lei. 

9.2. Após a conferência dos documentos encaminhados, se estiverem de acordo com o solicitado, 
será declarada a empresa vencedora e aberto o prazo para manifestação de intenção de interposição 
de recurso. 
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9.3. O não cumprimento do envio dos documentos exigidos no Edital dentro do prazo estabelecido 
acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste/
Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequentes
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9.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

9.5. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.7. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, acarretará a inabilitação do 
licitante; 

9.8. O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sites dos órgãos 
expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 

10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1. Até 03 (três) dias úteis anteriores da data fixada para o recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão. 

10.1.1. A petição será encaminhada à Autoridade Competente pelo certame, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

10.1.2. Admitir-se-á o envio de pedido de esclarecimento, providências por intermédio do e-mail 
pregao (a~nazarepaulista.sp.gov.br, desde que enviado dentro do prazo previsto no item 10.1. 

10.1.3. Eventual impugnação deverá ser encaminhada através da plataforma da BNC- BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS. 

10.1.4. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir 
sobre a impugnação na forma da Lei. 

10.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização deste certame. 

10.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará 
na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 

10.4. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter 
estritamente informal. 

10.4.1. Ao final da sessão, mediante o agendamento via chat realizado pelo pregoeiro, o proponente 
que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, 
manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, EM ATÉ 15 MINUTOS,  sendo-
lhes facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, 
intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua 

decisão ou encaminhá-lo devidamente fundamentado à autoridade competente. 
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10.4.2. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará 
na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.4.3. Não serão conhecidos, os recursos apresentados fora do prazo legal previsto ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. 

10.4.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

10.5. Os recursos e contrarrazões devidamente fundamentados deverão ser encaminhados ao 
pregoeiro na forma eletrônica através da plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, 
dentro do prazo estabelecido. 

10.6. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) 
proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, ficando o pregoeiro autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor e à autoridade competente homologar o certame. 

10.7. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) 
mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de homologação do certame. 

11. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de instrumento 
contratual, do qual fará parte, independentemente de transcrição, o presente Edital, seus anexos e a 
proposta da contratada, no que couber. 

11.1.1. O vencedor, convocado para retirar e/ou assinar o contrato deverá fazê-lo no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis da convocação, devendo ainda comprovar que o seu representante tem poderes 
para tanto. 

11.1.2. A notificação poderá se dar via e-mail, correspondência com aviso de recebimento, 
mensagem eletrônica no endereço constante na proposta ou por meio de publicação no Órgão de 
Imprensa Oficial. 

11.2. A contratada fica obrigada a manter, durante a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas por ocasião deste certame. 

11.2.1. Quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidas neste edital, 
o Pregoeiro poderá convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas mesmas condições constantes da proposta vencedora ou revogar a licitação, 
além de aplicar as devidas penalidades ao convocado que não assinar. 

11.3. Farão parte integrante do Contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 
documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente. 

11.4. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste Edital, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
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12. PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE FORNECIMENTO DO OBJETO. 

12.1. Após a homologação do resultado desta licitação e assinatura do competente contrato, será 
emitida a Autorização de Fornecimento pela Prefeitura do Município de Nazaré Paulista. 

12.2. O objeto deverá seguir as exigências constantes do ANEXO I (Termo de Referência), as 
especificações constantes neste Edital, além de Leis e legislações que incidam na plena execução do 
Objeto deste Edital. 

12.3. O local e o prazo de entrega/execução do objeto deverá ocorrer conforme descrito no Anexo I 
— Termo de Referência e poderá ser alterado pela administração municipal, através de comunicação 
prévia por escrito. 

12.4. A empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o objeto a ela adjudicado, conforme 
especificações e condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, 
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no edital. 

12.5. Correrão por conta da empresa adjudicatária as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, locação e 
quaisquer outros que venham a incidir no pleno atendimento do objeto e a execução deverá ocorrer 
sem prejuízo dos serviços normais desta Prefeitura. 

12.6. Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, poderá: 

12.6.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do ANEXO I (Termo 
de Referência), determinando sua substituição; 

12.6.2. Determinar sua correção ou devida complementação se houver diferença de quantidades ou 
de partes. 

12.7. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo conforme consta no ANEXO I 
(Termo de Referência), contados do recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente ofertado. 

13. FORMA DE PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado pela Prefeitura após a comprovação do fornecimento/execução 
do objeto e a devida apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada, na Divisão de 
Cotações e Compras da Prefeitura do Município de Nazaré Paulista, sem qualquer correção 

monetária, no prazo estipulado no ANEXO I — Termo de Referência. 

13.2. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal, será imediatamente solicitada 

à empresa adjudicatária carta de correção, se couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá 

ser encaminhada a esta Prefeitura no prazo de 02 (dois) dias úteis; 

13.2.1. Caso a empresa adjudicatária não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo 

para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
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14. SANÇÕES 

14.1. O licitante que não entregar a documentação exigida no edital, causar o retardamento dos 
procedimentos relativos a este pregão, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar nos pregões realizados por esta Prefeitura, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

14.2. Caso a empresa adjudicatária se recuse a assinar o Contrato decorrente deste Edital no 
prazo fixado, que é de cinco dias após a convocação, ou venha a desistir do fornecimento do objeto, 
garantida a sua prévia e fundamentada defesa, será considerado inadimplente e estará sujeito ao 
pagamento de multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato. 

14.3. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, após o devido processo 
administrativo e garantida a defesa prévia, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou 
regulamento. 

14.4. Constituem motivos para a rescisão do instrumento contratual: 

a) o descumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c) a lentidão no cumprimento das cláusulas contratuais, levando esta Prefeitura a comprovar a 
impossibilidade da execução do objeto no prazo e condições contratadas; 

d) a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto licitado, sem o 
consentimento por escrito desta Prefeitura; 

e) o desatendimento às determinações desta Prefeitura; 

o a alteração do objeto social ou modificação da finalidade ou estrutura da empresa adjudicatária, 
que prejudique a correta execução do contrato; 

g) o pedido de falência, a recuperação judicial, o pedido de dissolução ou de liquidação judicial ou 
extrajudicial da empresa adjudicatária; 

h) razões de ordem pública, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
por esta Prefeitura. 

14.5. Pelo descumprimento total ou parcial do contato, esta Prefeitura poderá aplicar à empresa 
adjudicatária também as seguintes sanções: 

I. Advertência; 

II. Multa; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com esta 

Prefeitura, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

da contratada, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

PAÇO MUNICIPAL MARIA TEREZA PINHEIRO RAMOS 

Praça Cel. Antonio Rodrigues dos Santos, 16 — Centro - Nazaré Paulista - SP 

- CEP 12960-000 Tel.: (11) 4597-1526 I Site: www.nazarepaulista.sp.gov.br 

Página 13 de 37 

P
ro

ce
ss

o:
 1

15
2/

20
23

 
F

ol
ha

 n
° 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE 

NAZARE PAULISTA 
C L DADE P R E S É P i o 

ESTADO DE 540 PAULO 

COMSTRUIH0S UMA AOVA Ni51O 

sempre que a contratada ressarcir esta Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

14.5.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multa, incidentes sobre o valor do contrato 
devidamente reajustado: 

a) 5% (cinco por cento) no caso de descumprimento de cláusula contratual; 

b) 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial do Contrato; 

c) 20% (vinte por cento) no caso de inexecução total do Contrato. 

14.5.2. As multas são independentes e serão aplicadas alternativa ou cumulativamente, conforme o 
caso, e suas aplicações não impedem que esta Prefeitura, ao seu critério, revogue unilateralmente o 
contrato ou aplique outras sanções previstas na legislação que rege a matéria. 

14.6. A Prefeitura poderá deixar de aplicar as multas contratuais se preferir o ressarcimento dos 
prejuízos sofridos. 

14.7. No caso de revogação do contrato, todos os direitos inerentes à contratante ficam 
preservados. 

14.8. Constituem motivos para rescisão do contrato às hipóteses previstas no artigo 77 e nos 
incisos I a XII do artigo 78, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

14.9. Os casos de rescisão contratual serão motivados em procedimento administrativo próprio, 
assegurado a contratada o contraditório e a ampla defesa. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o 
interesse público primário, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.2. O resultado do presente certame será divulgado no site www.nazarepaulista.sp.gov.br. 

15.3. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação serão publicados nos 
meios de comunicações oficiais. 

15.4. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro designado, com 

base nas disposições da Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e Lei Complementar 123/06 e demais diplomas 

legais eventualmente aplicáveis; 

15.5. A licitante vencedora na ocasião da assinatura do Contrato, bem como no fornecimento do 

Objeto, deverá atender a todas as Leis e legislações aplicáveis ao devido fornecimento, mesmo que 

não mencionado neste Edital, sob pena de rescisão do contrato, sem prejuízo das sanções previstas; 

15.6. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente a Comarca de Nazaré Paulista. 

15.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observando os princípios da isonomia e do 

interesse público; 
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PREFEITURA DO MIJNICIPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE 

NAZARE PAULISTA 
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CONSTRUINDO UMA NOYA NISTOAIA 

15.8. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretados em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

15.9. Em caso de divergência entre disposições do Edital e demais peças que compõem o 
processo, prevalece à previsão do Edital. 

Nazaré Paulista, 25 de julho de 2023. 

ndid'ó Mu heiro Ramos 

Ito 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE 

NAZARÉ PAULISTA 
C I DADE PRESÉP I O 

ESTADO DE Si10 PAULO 

CONSTRUINDO UMA MOVA HISTORIA 

ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA — PREGÃO ELETRÔNICO n° 038/2023 

OBJETO: Contratação de serviços especializados de transporte escolar, com veículos tipo carro de 
passeio, vans, peruas e similares, com motorista, atendendo a demanda de alunos das redes 
municipal e estadual do município de Nazaré Paulista - SP, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência — Anexo I. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
DE KM/ ANO 

VALOR 
UNITÁRIO R$ 

TOTAL R$

1 
Linha Atibainha/ 
Miguel Had 1 

EE Prof. Henrique 20.000 9,00 180.000,00

2 Linha Atibainh/ 
Miguel Had 2 

EE Prof. Henrique 22.800 8,70 198.360,00

1. ESPECIFICAÇÕES DAS AQUISIÇÕES OU SERVIÇOS 
O transporte deverá ser efetuado por veículo tipo van ou similar com capacidade mínima de 16 
(dezesseis) lugares, incluindo o motorista (15+1), com idade máxima de até 12 (doze) anos. 
O veículo deverá ser devidamente sinalizado coma a indicação de "TRANSPORTE ESCOLAR A 
SERVIÇO DA PREFEITURA DE NAZARÉ PAULISTA" e possuir placa vermelha. 
A manutenção dos veículos bem como as despesas relacionadas ao consumo de combustíveis, 
seguro, licenciamento e outras serão de exclusiva responsabilidade do contratado. 
Transporte de alunos de suas residências até as escolas relacionadas nos turnos indicados e 
segundo roteiro a ser fornecido pelo Departamento de Educação. 

2. LOCAL E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
A prestação de serviço de transporte escolar, nos locais e horários fixados pela Contratante, envolve 
veículo adequado, em perfeito estado de funcionamento, conservação e higiene e mão de obra 
capacitada para sua perfeita execução. 
A Contratada somente poderá iniciar os serviços, quando autorizados por escrito pelo Contratante. 
O horário de apresentação do veículo no local de partida deverá anteceder, no mínimo, 15 (quinze) 
minutos ao horário estabelecido para a partida. 
O horário de chegada à unidade escolar deverá ser de 10 (dez) minutos antes do horário definido 
para o início das aulas, em cada turno diário; assim como para horário de partida deverá ser mantido 
um período de espera pelos alunos, no final de cada turno de aulas, de pelo menos 10 (dez) minutos. 
Os itinerários e os horários pré-determinados poderão ser alterados de comum acordo com o 
Contratante e sempre que for necessário, em decorrência de obras e/ou impedimentos temporários 
e/ou mudanças no sentido de tráfego e/ou inclusão de alunos. 
A prestação dos serviços dar-se-á de forma a acompanhar a jornada escolar, conforme os dias 
letivos. Quando necessária e desde que previamente solicitada em até 48 (quarenta oito) horas, será 
prestada também nos casos de reposição de aulas, reforço/recuperação escolar, nos meses de férias 
ou de recesso escolar, ou na ocorrência de atividades extracurriculares, não havendo acréscimo do 
preço contratado. 
O transporte escolar tem que ser garantido aos alunos durante a vigência do contrato, adequando-se 
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às alterações que possam ocorrer no calendário escolar por motivo imprevisto ou de força maior. 

3. CONDIÇÕES GERAIS 
Para elaboração dos preços as licitantes deverão considerar 200 dias do calendário escolar. 
A contratada deverá disponibilizar 01 (um) motorista habilitado e com curso de transporte escolar 
seguindo o Código de Trânsito Brasileiro; 
A contratada deverá ter disponibilidade de veículo(s) reserva disponível(is) para eventual(is) 
substituição(ões), no caso de quebra(s) do(s) veículo(s); 
O(s) veículo(s) reserva(s) deverá(ão) seguir todas as especificações dos demais carros para substituir 
eventuais quebras ou paralisação de outro veículo de sua frota; Caso ocorra alguma quebra ou 
manutenção nos veículos a contratada será obrigada a colocar outro veículo imediatamente para 
substituir o veículo quebrado ou em manutenção; 
A empresa fica proibida de deixar de operar qualquer rota sem a autorização prévia do Departamento 
Municipal de Educação. 
A contratada fornecerá motorista(s), combustível e dará toda a manutenção necessária em seus 
veículos; 
A contratada assume a exclusiva responsabilidade pelo pagamento dos encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes da legislação vigente e futura, sendo que o pessoal por ela designado 
para trabalhar na execução do serviço não deverá ter nenhum vínculo empregatício com a 
contratante; 
Cumprir rigorosamente os horários estabelecidos, atendendo os horários de entrada e saída das 
aulas, nas respectivas escolas; 
A empresa deverá entregar a relação de seus condutores e monitores separados por linha, caso 
algum monitor ou condutor mude ou saia da empresa a mesma deverá informar imediatamente o 
Departamento Municipal de Educação; 
A contratada deverá enviar todo mês um relatório contendo o nome do condutor, o nome dos alunos, 
o número total de alunos que utilizam os veículos, estes relatórios deverão estar separados por 
período e por rota; 
Fica proibido dar carona com os veículos destinados ao transporte escolar mesmo que sejam pais ou 
acompanhantes dos alunos; 
A contratada não poderá utilizar para transporte dos alunos veículo que não seja destinado para este 
fim ou que deixe de oferecer condições de segurança e conforto aos escolares; 
A contratada deverá substituir o mais rápido possível o motorista em caso de acidente, falta ou a 
pedido da contratante, a fim de que não interfira negativamente na execução dos serviços diários; 
Manter os veículos em serviço, sempre limpos, em perfeitas condições de tráfego e respeitando as 
normas estabelecidas pelo Código de Trânsito Brasileiro; Certificado de Segurança Veicular — CSV 
expedido por entidade credenciada pelo INMETRO, conforme regulamentação específica realizado 02 
(duas) vezes ao ano; 
Os veículos passarão por vistoria todo início de semestre, 10 (dez) dias antes do início das aulas; 
Os veículos tipo van ou similar deverão conter a inscrição "ESCOLAR" nas suas laterais e na parte 
traseira bem visível, fixada e no tamanho estabelecido pelo Código de Trânsito Brasileiro e a inscrição 
"A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ PAULISTA" - TRANSPORTE ESCOLAR 
GRATUITO" nas suas laterais e parte traseira; 
O veículo de passeio em linha específica deverá conter a inscrição" A SERVIÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NAZARÉ PAULISTA" - TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO" nas nas portas da 
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frente e cartão de identificação no vidro bem visível; 
Na parte frontal do veículo deverá estar descrito de maneira legível e de fácil visualização a frase 
"PROIBIDO DAR CARONA"; 
A empresa deverá disponibilizar 01 (um) número de telefone para sugestões e reclamações e o 
mesmo deverá estar fixado dentro do veículo e nas laterais e na parte traseira do veículo; 

4. OS VEÍCULOS 
— Não poderão ser inferior a 12 (doze) anos de fabricação para vans; 
— Os motoristas deverão ter habilitação e curso de transporte escolar seguindo todas as regras 
descritas no Código de Trânsito Brasileiro; 
— Possuir cintos de segurança individuais; 
— Possuir todos os itens de segurança descritos no Código de Trânsito Brasileiro; 
— As janelas laterais dos veículos deverão ser travadas, evitando assim a sua total abertura. 

5. FISCALIZAÇÃO/ VISTORIA 
A CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços de modo a assegurar o efetivo cumprimento 
da execução do objeto contratado, podendo ainda, realizar a supervisão das atividades desenvolvidas 
pela CONTRATADA, efetuando avaliação periódica. 
A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a completa responsabilidade 
da CONTRATADA pela inobservância de qualquer obrigação assumida. 
O Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos veículos programados 
para execução dos serviços e verificar o cumprimento de Normas preestabelecidas no 
edital/contrato. 

CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

PAGAMENTOS: Será efetuado pela Prefeitura do Município de Nazaré Paulista, após a 
realização dos procedimentos constantes neste Termo de Referência, em 30 (trinta) dias, 
contados da entrega da nota fiscal, a qual deverá ser devidamente atestada pela unidade 
requisitante. 
REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: Os preços poderão ser reajustados pelo IPCA — IBGE, 
desde transcorridos no mínimo 12 (doze) meses, da assinatura do contrato. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até 60 
(sessenta) meses, nos termos da legislação vigente. 

JULGAMENTO: O critério adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM 

Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes. 

ELEMENTOS E REQUISITOS DA PROPOSTA 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Deverá ser de 60 (sessenta) dias, no mínimo, 
contados a partir da data de sua apresentação. 

APRESENTAÇÃO: As propostas deverão ser elaboradas de acordo com o ANEXO II, 
observados os requisitos deste Termo de Referência. 

PAÇO MUNICIPAL MARIA TEREZA PINHEIRO RAMOS 

Praça Cel. Antonio Rodrigues dos Santos, 16 — Centro - Nazaré Paulista - SP 

- CEP 12960-000 Tel.: (11) 4597-1526 I Site: www.nazarepaulista.sp.gov.br 

Página 18 de 37 

P
ro

ce
ss

o:
 1

15
2/

20
23

 
F

ol
ha

 n
° 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE 

NAZARÉ PAULISTA 
C I DADE PR ESÉ P I O 

ESTADO DE SÃO PAULO 
i 

COMFTRUINUO UMA NOVA HIStÓRIA 

a) O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de até 
duas casas decimais; 

b) A proposta de preço deverá contar com a descrição detalhada do procedimento 
realizado. 

OUTRAS EXIGÊNCIAS 
1. JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÁ SER 
APRESENTADO: 
Comprovação de qualificação operacional, nos termos do Art.30, inciso II, da Lei Federal n° 
8.666/93, para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 
quantidades com o objeto da licitação, será realizada mediante apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, indicando local, produtos, 
quantidades fornecidas e outros dados característicos do(s) fornecimento(s). 
1.1. Entende-se como pertinente e compatível atestado(s) comprovando fornecimento de 
serviços de transporte escolar. 
2. VISITA TÉCNICA 
2.1 — Deverá ser previamente agendada junto ao Departamento de Educação, Sr. Carlos 
Nascimento Barbosa, pelo fone (11) 4597-1386 ou educacao ã nazarepaulista.sp.gov.br e 
serão levadas a efeito até 02 (dois) dias úteis, anterior à data de recebimento das propostas. 
2.2 — Para a realização da visita técnica deverão os interessados comparecer na data 
agendada. Feita a visita técnica, cada interessado deverá preencher a DECLARAÇÃO 
DE VISITA TÉCNICA — Anexo XI, a qual deverá ser anexada a plataforma da BNC. 

Como condição para assinatura do contrato deverá ser apresentado, no prazo de 10 
(dez) dias corridos, a contar da data da convocação, os seguintes documentos: 
a) Certificado de Registro do veículo que será disponibilizado para realização do serviço; 

b) Comprovação de situação regular referente ao Licenciamento do veículo; 

C) Nome completo do motorista e do monitor; 

d) Cópia da Carteira de Habilitação, categoria "D" ou superior do motorista; 

e) RG do monitor; 

f) Certificado do Motorista que possue curso especializado para realização de transporte 

escolar concluído; 

g) Declaração de que fará seguro de acidentes e contra incêndios; 

h) Apresentar certidão negativa do registro de distribuição criminal, relativo aos crimes de 

homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, conforme Artigo 329 do CTB, em nome 

do motorista e em nome do monitor. 

i) Documento comprobatório que o veículo, foi submetido à inspeção de vistoria do 

CIRETRAN. 

h.1. Para cumprimento do contrato, a vencedora deverá apresentar renovado 
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semestralmente este documento. 

j) Atestado de Vistoria do veículo a ser fornecido pelo Coordenador de transportes 

do Departamento de Educação, o Sr. Carlos Nascimento Barbosa. 

i.1. O(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) no prazo de 10 dias a contar da 

data da homologação da licitação para apresentar(em) o(s) veículo(s) para 

vistoria junto ao Departamento de Educação — Rua Helena de Moraes Pinheiro, 

100 — Bairro Vicente Nunes — Nazaré Paulista — SP, munido dos documentos de 

licenciamento do(s) veículo(s). 

Nazaré Paulista, 25 de 
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ANEXO II- PROPOSTA COMERCIAL - PREGÃO N° - PROCESSO N° 

Razão Social da PROPONENTE: 

Endereço: 

CEP: Fone: Fax: 

E-mail: CNPJ: Inscrição Estadual 

OBJETO: Serviço   conforme especificações contidas no ANEXO I — TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

Item 
w 

Linha Total KM Valor de Unid. `' 
Ref. R$/ KM 

Valor Total de , 
Referencia (R$) 

XX XXXXXXXXXXXXX XXXX XXXX XXXXXX 

Declaramos, sob as penas da lei, estar de acordo com todos os termos deste Pregão e que os 
produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela 
proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos 
sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

a) Prazo e Local de Entrega conforme consta no Anexo I — TERMO DE REFERÊNCIA 
b) A presente proposta é válida pelo período de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 

apresentação. 

LOCAL: DATA: 

Nome do REPRESENTANTE: 

RG: CPF: 

Assinatura do REPRESENTANTE: 
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a) 
CONSTRUINDO UMA MOVA HISTORIA 

ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

(a ser preenchido, assinado e entregue fora dos envelopes) 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NAZARÉ PAULISTA 
PREGÃO ELETRÔNICO n° XXX/XXXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° XXX/XXXX 

Pelo presente instrumento particular de Procuração e pela melhor forma de direito, a 
empresa com sede à 
  inscrita no CNPJ/MF sob n.°   e Inscrição Estadual 
sob n.° neste ato, representada por seu sócio-gerente 
Sr.(a) , portador(a) da Cédula de Identidade 
RG n.°   e CPF n.° , nomeia e constitui seu representante o(a) 
Sr.(a) , portador(a) da Cédula de Identidade 
RG n.°   e CPF n.° , a quem confere poderes para representar a 
empresa outorgante no PREGÃO ELETRÔNICO N.°   /20 , instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Nazaré Paulista/SP, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou desistir 
da apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição 
de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado. 

(data, nome e assinatura do responsável) 

ANEXO IV — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(a ser preenchida, assinada e entregue fora dos envelopes) 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NAZARÉ PAULISTA 
PREGÃO ELETRÔNICO n° XXX/XXXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° XXX/XXXX 

A empresa abaixo relacionada, por seu representante legal indicado, declara sob as penas da lei que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação através dos documentos integrantes dos envelopes 

n° 02, sob pena de sujeição às penalidades previstas no Edital. 

EMPRESA (RAZÃO SOCIAL): 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CARGO: 
RG CPF 
ASSINATURA: 

(data, nome e assinatura do responsável) 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NAZARÉ PAULISTA 
PREGÃO ELETRÔNICO n° XXX/XXXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° XXX/XXXX 

A empresa  com sede à 
na cidade de 

  Estado de  . Inscrita no - CNPJ n. 
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 

portador (a) da Carteira de Identidade RG n. 
  SSP- e do CPF n.  . DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) Sim ou ( ) Não. 

(data, nome assinatura do representante legal) 

ANEXO VI— DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR IMPEDIMENTO PARA CONTRATAÇÃO 
(a ser preenchida, assinada e entregue fora dos envelopes) 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NAZARÉ PAULISTA 
PREGÃO ELETRÔNICO n° XXX/XXXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° XXX/XXXX 

A (nome da licitante ), com sede nesta ( ) Estado de ( ), à Rua ( ),n°. (...) - Bairro ( ), 
inscrita no CGC/MF sob o n°. ( ), neste ato representada por seu (cargo do representante ), 
(nome do representante ), portador da Cédula de Identidade R.G. n°. ( ) - (órgão exp.), que 
subscreve a presente, declara, por este e na melhor forma de direito, que não possui nenhum tipo de 
impedimento para celebrar contratos com a Administração Pública de NAZARÉ PAULISTA, e que 
nunca foi apenada com DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE por qualquer entidade da administração 
pública, ficando em caso positivo, ressalvado, o direito de analisar o fato para eventual impugnação, 
observados os termos do Edital , e dos respectivos documentos e anexos da licitação. 
Declara ainda, que acatará integralmente quaisquer decisões que venham a ser tomadas pela 
Prefeitura do Município NAZARÉ PAULISTA, quanto a habilitação, classificação e adjudicação, 
ressalvados os direitos legais de recursos permitidos à licitante. 

(data, nome e assinatura do representante legal) 
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PREFEITURA DO MUNICÌPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE 

NAZARÉ PAULISTA 
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C.ONSlkUINOO UMA NOVA NISTÔRIA 

ANEXO VII — TERMO DE COMPROMETIMENTO — LEI N° 123/2006 

(a ser preenchida, assinada e entregue fora dos envelopes) 

Processo Administrativo n° XXX/XXXX 
Modalidade: PREGAO ELETRONICO n° XXX/XXXX 

A empresa  , inscrita no CNPJ/MF sob n°  , com sede na 
  cidade de   Estado de  , neste ato 
representado por  , portador da Cédula de Identidade RG n°  , CPF n° 
  declara, para fins de participação no Pregão Eletrônico n° 0XX/20XX, 
destinado" ", que 
se inclui no regime diferenciado disposto no art. 3° da Lei Complementar n° 123/06, e que não se 
enquadra nas hipóteses previstas no art. 4° da referida legislação, sob as penas da Lei e de 
desclassificação no certame licitatório em questão. 

Nazaré Paulista, _ de de 

(assinatura e identificação do representante legal da licitante) 

Observação: Para comprovação, é necessária a juntada da declaração/certidão de enquadramento 

expedida pela Junta Comercial; ou Balanço Patrimonial e demonstrações do resultado do exercício 

— ORE, comprovante do Simples Nacional, comprovando ter receita bruta dentro dos limites 

estabelecidos nos incisos I e II do artigo 3° da Lei 123/06. 
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ANEXO VIII- INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO. 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ n° INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ENDEREÇO N° 

CIDADE ESTADO CEP 

FONE FAX E-MAIL 

REG. JUNTA COMERCIAL DATA REG. JUNTA COMERCIAL 

NOME COMPLETO DE QUEM ASSINARÁ O CONTRATO 

RG CPF 

Obs: Em caso de representação por Procurador, juntar o instrumento de mandato específico para a 
assinatura do contrato. 

DADOS BANCÁRIOS PARA EFEITO DE PAGAMENTO 

Banco 

Agência Conta 

CONTATO FINANCEIRO 

Responsável 

E-mail: Telefone Ramal 

Local / Data 
(Carimbo e assinatura do Responsável pelas informações) 

Observação: Solicitamos a gentileza de preencher este formulário, e entregá-lo juntamente com os envelopes 
da presente licitação. A não apresentação dessa folha não implicará na inabilitação do Credenciado. 
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ANEXO IX - TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 
Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 
Cidade: UF 
CEP: CNPJ/CPF: 
Inscrição estadual: RG 
Telefone comercial: Fax: 
Celular: E-mail: 
Representante legal: 
Cargo: Telefone: 
Ramo de Atividade: 

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão 
ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa Nacional de 
Compras do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as 
disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a participar; 

ii. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras do Brasil, dos quais 
declara ter pleno conhecimento; 

iv. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 
Anexo I; e 

v. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV 
do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras. 

5. (cláusula facultativa — para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga 
plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e 
seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos 
negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa 
Nacional de Compras do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto: 

i. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 

ii. apresentar lance de preço; 
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iii. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 

iv. solicitar informações via sistema eletrônico; 

v. interpor recursos contra atos do pregoeiro; 

vi. apresentar e retirar documentos; 

vii. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 

viii. assinar documentos relativos às propostas; 

ix. emitir e firmar o fechamento da operação; e 

x. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente 
mandato, que não poderá ser substabelecido. 

Corretora: 

Endereço: 

CNPJ: 

6. O presente Termo de Adesão é válido até _/_/ , podendo ser rescindido ou revogado, a 
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em 
andamento. 

Local e data: 

Assinatura: 

(reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO X - INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS DO BRASIL — (LICITANTE DIRETO) 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 
Operadores 
1 Nome: 

CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 

2 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 

3 Nome: 
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 

O Licitante reconhece que: 

i. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii.o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação 
escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii.a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 
v. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no 
Serviço de Proteção de Credito e no SERASA. 

Local e data: 

Responsável: 

Assinatura: 

(reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO XI- DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 
(A EMPRESA DEVERÁ TRAZER NO MOMENTO DA VISITA TÉCNICA DUAS CÓPIAS PREENCHIDAS DO MODELO ACIMA.) 

À PREFEITURA DE NAZARÉ PAULISTA 

PREGÃO ELETRÔNICO n ° ..  /

A (nome da empresa licitante ), com sede nesta ( ) Estado de ( ) à Rua ( ), N°. (...) - Bairro ( ) inscrita 

no CNPJ sob o n°. ( ), neste ato representada por seu (cargo do representante ) (nome do representante 

portador da Cédula de Identidade R.G. n°. ( ) - (ôrgão exp.), que subscreve a presente, REALIZOU VISITA TÉCNICA 

nesta data, no (local ) referente aos serviços previstos no Edital da Licitação Pregão Eletrônico n.° 

Declaramos que, durante a visita efetuada, FORAM ESCLARECIDAS TODAS as dúvidas relativas a elaboração de 

nossa proposta, assim como relativas aos serviços objeto da Licitação. 

Nazaré Paulista, de de 2.OXX. 

Assinatura do Representante da empresa 

Acompanhado Por: (Represente da Prefeitura) 

Nome: 

Cargo: 

Assinatura: 
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CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 

ANEXO XII - MEMORIAL DESCRITIVO 

LINHA KM/DIA N.° DE VEÍCULOS 
1. Linha Atibainha/ EE Prof. Henrique Miguel Had 1 100 01 

Quantidade de Alunos: 6 Necessidade de Monitor: Sim 

Tipo de veículo: van ou similar Capacidade: Min. 16 lugares 

Idade máx do veículo: 12 anos — placa vermelha — faixa amarela indicativa escolar 

TRAJETO VIAGENS -02 

Ponto de Partida:Escola Henrique Miguel Had 

Locais: 

a) EMEIEF Joaquim Francisco Bueno 

b) Sítio João Manoel 

c) Chácara Santa Edwiges 

d) Chácara dos Camilos 

e) Chácara São Judas Tadeu 

f) EMEIEF Joaquim Franscisco Bueno 

18) Entrada: 7h30 - Saída: 16h30 

Tempo de percurso: 45 min 
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LINHA KM/DIA N.° DE VEÍCULOS 

2. Linha Atibainha/ EE Prof. Henrique Miguel Had 2 114 01 

Quantidade de Alunos: 4 Necessidade de Monitor: Sim 

Tipo de veículo: van ou similar Capacidade: Min. 16 lugares 

Idade máx do veículo: 12 anos — placa vermelha — faixa amarela indicativa escolar 

TRAJETO VIAGENS -06 

Ponto de Partida:Escola Municipal 

Locais: 

a) EMEI Joaquim Francisco Bueno 

b) Sítio São José 

c) Sitio Pinheiro 

d) Sítio Figueira Grande 

e) Sitio Santa Gertrudes 

f) EMEI Joaquim Frnacisco Bueno 

1 ) Entrada: 7h30 - Saída: 16h30 

Tempo de percurso: 45 min 
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ANEXO XIII - MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° XXX / 2023 

CONTRATADA: 

OBJETO: (DESCRIÇÃO SUCINTA) 

1. PREÂMBULO 
1.1. PARTES - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NAZARÉ PAULISTA, CNPJ 

45.279.643/0001-54, com sede na Praça Cel. Antonio Rodrigues dos Santos, 16, a 
seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, representada pelo, Sr. 
  e a empresa  , CNPJ n°  
estabelecida à neste ato representado pelo Sr. 

titular do RG n°  , e do CPF n° 
a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, ficando as 

partes subordinadas às disposições da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 
1.993 e condições constantes deste contrato. 

1.2. FUNDAMENTO - Este contrato decorre de homologação pela autoridade 
competente de licitação na modalidade   N° / , que se 
acha juntada ao Processo Administrativo n° XXXX/20XX. 

2. DESCRIÇÃO E CONDIÇÕES 
2.1. NATUREZA DO CONTRATO - A CONTRATADA obriga-se a prestar serviços de 

conforme Termo de Referência — Anexo I e Memorial Descritivo do Edital que faz 
parte integrante deste contrato, bem como, descrição reduzida abaixo: 

ITEM LINHA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR TOTAL 
(R$) 

2.2. INIICIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS — A partir da Ordem de Serviço, que 
será emitida pelo Departamento de Educação. 

2.3. LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - os serviços deverão ser prestados na 
forma definida no ato convocatório, correndo por conta da CONTRATADA todas as 
despesas diretas, indiretas, bem como, todos os impostos e tributos que houverem. 

2.4. GESTOR: O CONTRATANTE designa como gestor do contrato XXXXXXXXXXXX, 
CPF XXXXXXXXXXX, cargo XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

3. PRAZOS 
3.1. PRAZO DE DURAÇÃO - Este contrato terá vigência de   ( ) meses / dias, 

contados a partir do dia útil seguinte ao de sua assinatura ou do recebimento da 
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ordem de inicio dos serviços (conforme ato convocatório), podendo ser prorrogado a 
critério da Administração. 

4. PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTES 
4.1. PREÇO - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE o(s) valor (es) de R$ 

XXXXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
4.2. FORMA DE PAGAMENTO - Será efetuado pela Prefeitura do Município de Nazaré 

Paulista, no prazo 30 (trinta) dias, contados da entrega do produto acompanhado da 
nota fiscal, a qual deverá ser devidamente atestada pela unidade requisitante. 

4.3. REAJUSTAMENTO - O(s) preço(s) expresso(s) neste contrato poderá (ão) ser 
reajustado(s), anualmente, pelo IPCA — IBGE, obedecidas as indicações do ato 
convocatório e desde que transcorridos, no mínimo, 12 (doze) meses. 

5. VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. VALOR - O valor deste Contrato é de R$ ( ). 
5.2. RECURSOS - A despesa onerará dotações próprias abaixo codificadas, sendo 

empenhado inicialmente o(s) valor(es) conforme quadro a seguir: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CÓDIGO REDUZIDO VALOR R$ 

6. DAS PENALIDADES 
6.1. A recusa da adjudicatária em formalizar o ajuste dentro do prazo estabelecido, sem 

justificativa aceita pela "PREFEITURA", implicará na multa de 10% (dez por cento) 
do valor contratual e no impedimento de participar de novas licitações pelo prazo de 
1 (um) ano. 

6.2. A "CONTRATADA" estará sujeita, ainda, às seguintes multas, cujo cálculo tomará 
por base o valor contratual do item penalizado, reajustado pelo último índice 
conhecido na data da aplicação da pena: 

a) 5% (cinco por cento) no caso de descumprimento de cláusula contratual; 
b) 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) 20% (vinte por cento) no caso de inexecução total do contrato. 

6.3. As multas serão independentes e serão aplicadas alternativamente e/ou 
cumulativamente, conforme o caso. 

6.4. A multa aplicada e paga não impedirá, entretanto, que a "PREFEITURA", a seu 
critério, rescinda unilateralmente o contrato ou aplique outras sanções previstas na 
legislação vigente. 

6.5. Poderá a "PREFEITURA" deixar de aplicar as multas contratuais, caso prefira o 
ressarcimento pelos prejuízos sofridos. 

6.6. Os demais casos de inexecução e de rescisão do contrato serão regulados pelo 
Artigo 77 e seguintes da Lei de Licitações em vigor. 

7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 
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7.1. O objeto do contrato somente será recebido quando perfeitamente de acordo com 
as condições contratuais e demais documentos que fizerem parte do ajuste. 

7.2. O responsável pelo recebimento, ao considerar o objeto do contrato concluído, 
comunicará o fato à autoridade superior, mediante termo de recebimento provisório 
que será anexado ao processo, podendo o parecer ser substituído pela respectiva 
nota fiscal que será entregue na Divisão de Compras. 

7.3. A responsabilidade da "CONTRATADA" pela qualidade, correção e segurança dos 
serviços executados, subsistirá na forma da lei civil. 

7.4. A "PREFEITURA" rejeitará, no todo ou em parte, serviços em desacordo com o 
objeto da licitação, podendo, entretanto, recebê-los justificadamente desde que lhe 
convenha, com o abatimento de preços que couber. 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. As condições e exigências constantes no Edital do processo licitatório mencionado 

no preâmbulo e anexos fazem parte integrante do presente contrato, como se nele 
estivessem transcritos. 

8.2. Todos os encargos para com terceiros, inclusive obrigações fiscais e 
previdenciárias, bem como custos de transporte, são de exclusiva responsabilidade 
da "CONTRATADA". 

8.3. A "CONTRATADA" se obriga a manter-se, durante toda a vigência do contrato, nas 
mesmas condições que ensejaram sua habilitação. 

8.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela "PREFEITURA" no 
interesse da Administração Pública, aplicando-se, no caso, os princípios 
estabelecidos na legislação em vigor. 

8.5. Aplica-se ao presente contrato as disposições das Leis N.°s 10.520/02, 8666/93 e 
alterações, bem como do Decreto Federal n° 3555/00, sendo os casos omissos 
resolvidos na forma da lei consumerista. 

8.6. Em caso de rescisão do presente, todos os direitos da administração ficam 
preservados. 

8.7. Fica eleito o foro da Comarca de Nazaré Paulista, com renúncia expressa pelas 
partes de qualquer outro, por mais privilegiado que o seja, para dirimir as dúvidas 
oriundas deste contrato. 

E por estarem desta forma justos e acordados, firmam o presente em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de testemunhas que também o subscrevem. 

Nazaré Paulista, xx de xxxxxxxxxxxxx de 2.022. 

PREFEITURA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

PAÇO MUNICIPAL MARIA TEREZA PINHEIRO RAMOS 

Praça Cel. Antonio Rodrigues dos Santos, 16 — Centro - Nazaré Paulista - SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE 

NAZARE PAULISTA 
C I DADE PR E 5 É P I O 

ESTADO DE SÃO PAULO 

CONSTRUINDO UMA N4YA HISTORIA 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NAZARÉ PAULISTA 

CONTRATADO: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

OBJETO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 
pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução n° 01/2011 doTCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante  e e interessados 
estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP —
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das Instruções n°01/2020, 
conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais 
couber. 

PAÇO MUNICIPAL MARIA TEREZA PINHEIRO RAMOS 

Praça Cel. Antonio Rodrigues dos Santos, 16— Centro - Nazaré Paulista - SP 

- CEP 12960-000 Tel.: (11) 4597-1526 I Site: www.nazarepaulista.sp.gov.br 

Página 34 de 37 

á 
~ 

P
ro

ce
ss

o:
 1

15
2/

20
23

 
F

ol
ha

 n
° 



I'REEEIIURA DO NUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE 

NAZARÉ PAULISTA 
C I DADE PR ESÉ P I O 

ESTADO DE SÃO PAUEO 

It p r

xil~nGO V.UA AGVA NISI C kIA 

LOCAL e DATA: NAZARÉ PAULISTA, xx DE xxxxxxx DE 2.022 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Candido Murilo Pinheiro Ramos 
Cargo: Prefeito 
CPF: 
Assinatura: 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACÃO DA 
DISPENSAIINEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO: 

Nome: Candido Murilo Pinheiro Ramos 
Cargo: Prefeito 
CPF: 
Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo Contratante: 

Nome: Candido Murilo Pinheiro Ramos 
Cargo: Prefeito 
CPF: 
Assinatura:  

Pela contratada: 

Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Candido Murilo Pinheiro Ramos 
Cargo: Prefeito 
CPF: 
Assinatura:  

GESTOR(ES1 DO CONTRATO: 

Nome: 

PAÇO MUNICIPAL MARIA TEREZA PINHEIRO RAMOS 

Praça Cel. Antonio Rodrigues dos Santos, 16 — Centro - Nazaré Paulista SP 
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Cargo: 
CPF: 
Assinatura: 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE INTERESSE TURiSTICo DE 

NAZARE PAULISTA 
C I DADE PRESÉP I O 

ESTADO DE SAO PAUL
iO~ 

CONSTMVINDD UMA NOVA NIS10R,A 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:  

( A ) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 
que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes 
contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 
atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 
hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 
como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido 
pela Resolução n° 11/2021). 

PAÇO MUNICIPAL MARIA TEREZA PINHEIRO RAMOS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO UE INTERESSE TURÍSTICO DE 

NAZARÉ PAULISTA 
C I DADE PRESÉP I O 

~ESTADO DE SÃO PAULO
~ 

ANEXO XIII - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: CNPJ N°: 

CONTRATADA: CNPJ N°: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): DATA DA ASSINATURA: VIGÊNCIA: 

OBJETO: 

VALOR (R$): 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob 

as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 

licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos 

quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob 

as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 

licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 

custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em 

curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 

contemplado em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 

PAÇO MUNICIPAL MARIA TEREZA PINHEIRO RAMOS 
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